
 

 

  

 

A SUA EXCELÊNCIA  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  

S/127/2023/XII  

 
 

 

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 4 de setembro de 2023  

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 
 

O Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 

Vasco Ilídio Alves Cordeiro 

E/2296/2023 Proc.º 054.02.00/157/XII 04/09/2023  
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REQUERIMENTO 

GOVERNO REGIONAL SEM CONTROLAR A PRAGA DE RATOS ESQUECE 

A PREVENÇÃO DA LEPTOSPIROSE 

 

A Leptospirose, uma doença infeciosa causada pela bactéria Leptospira, 

representa um significativo risco para a saúde pública. 

A bactéria está presente na urina ou fluídos de ratos, cães e outros animais 

infetados, sendo transmissível aos humanos através da pele com lesões e 

mucosas que se encontrem expostas (olhos, nariz ou boca). 

O contacto humano pode ser acidental e pode resultar quer de uma exposição 

profissional (trabalhadores de matadouros, saneamento, agricultores entre 

outros) quer do contacto com coleções de água em atividades de lazer. 

Na Região, ao longo das últimas décadas foram adotadas medidas e realizadas 

importantes campanhas integradas ao nível da prevenção, controlo e vigilância 

da Leptospirose. 

Tendo em consideração a proliferação de ratos verificada nas diferentes ilhas do 

arquipélago e tendo sido recentemente noticiado que o Governo Regional possui 

a intenção de implementar em breve um “plano operacional” para o combate a 

diferentes pragas que afetam as produções agrícolas regionais, importa obter 

informação no que à saúde pública diz respeito, recordando que, com a Lei n.º 

81/2009, de 21 de agosto, foram definidas as doenças transmissíveis de 

notificação obrigatória e outros riscos para a saúde pública e que devem ser 

abrangidos pela rede de informação e comunicação estabelecida pelo sistema 

nacional de vigilância epidemiológica (SINAVE). 
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Assim, nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista dos Açores, através dos Deputados signatários, solicita ao 

Governo Regional dos Açores a seguinte informação: 

1 - Porque é que o Governo Regional ainda não procedeu a uma ampla 

sensibilização da opinião pública através da comunicação social e meios 

audiovisuais, com informação elucidativa sobre a prevenção da doença e os 

riscos de contração da mesma? 

2 – Porque é que o Governo Regional ainda não promoveu uma necessária e 

urgente a informação e formação dirigida aos trabalhadores mais expostos aos 

riscos de contágio, através de ações com recurso a diferentes técnicos, com vista 

a informar cabalmente as pessoas em todas as ilhas, concelhos e freguesias? 

3 – Estão previstas ações de sensibilização e de formação no corrente ano de 

2023? Em caso afirmativo, para quando se prevê o desenvolvimento destas 

ações e qual a sua calendarização? 

4 - Quais as orientações e diligências tomadas, em 2022 e 2023, pela Autoridade 

de Saúde Regional e pela Direção Regional de Saúde, relativamente a esta 

matéria? 

5 - Solicitam-se os dados sobre a incidência de casos de Leptospirose na 

Região, nos últimos três anos, devidamente discriminados por ilha. 

6 – O Governo Regional tem previstas campanhas de desratização durante o 

corrente ano de 2023? Em caso afirmativo, em que ilhas e concelhos se irão 

realizar e em que calendário? Qual ou quais as entidades que irão integrar as 

referidas campanhas e segundo que modelo? Qual a verba que o Governo 

Regional prevê despender (desagregada por ilha)? Solicita-se cópia do 

«Programa Operacional» anunciado e ainda não implementado. 
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Horta, 4 de setembro de 2023 

Os Deputados 

 

Tiago Lopes 

 

Sandra Dias Faria 

 

Ana Luís 

 

Isabel Teixeira 

 

Rodolfo Franca 

 

Marta Matos 

  

 

José Contente 

 

Patrícia Miranda 

 

Manuel Ramos 

 

 

Joana Pombo Tavares 

 

José Gabriel Eduardo 

 

Lubélio Mendonça

                  Célia Pereira 

 


